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A presente Norma é a versão portuguesa da Norma Europeia EN 12057:2004, e tem o mesmo estatuto que 
as versões oficiais. A tradução é da responsabilidade do Instituto Português da Qualidade. 
Esta Norma Europeia foi ratificada pelo CEN em 2004-07-09. 
Os membros do CEN são obrigados a submeter-se ao Regulamento Interno do CEN/CENELEC que define 
as condições de adopção desta Norma Europeia, como norma nacional, sem qualquer modificação. 
Podem ser obtidas listas actualizadas e referências bibliográficas relativas às normas nacionais 
correspondentes junto do Secretariado Central ou de qualquer dos membros do CEN. 
A presente Norma Europeia existe nas três versões oficiais (alemão, francês e inglês). Uma versão noutra 
língua, obtida pela tradução, sob responsabilidade de um membro do CEN, para a sua língua nacional, e 
notificada ao Secretariado Central, tem o mesmo estatuto que as versões oficiais. 
Os membros do CEN são os organismos nacionais de normalização dos seguintes países: Alemanha, 
Áustria, Bélgica, Chipre, Dinamarca, Eslováquia, Eslovénia, Espanha, Estónia, Finlândia, França, Grécia, 
Hungria, Irlanda, Islândia, Itália, Letónia, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Noruega, Países Baixos, Polónia, 
Portugal, Reino Unido, República Checa, Suécia e Suíça. 
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Preâmbulo 
Este documento (EN 12057:2004) foi elaborado pelo Comité Técnico CEN/TC 246 “Natural stones”, cujo 
secretariado é assegurado pela UNI. 

A esta Norma Europeia deve ser atribuído o estatuto de Norma Nacional, seja por publicação de um texto 
idêntico, seja por adopção, o mais tardar em Abril de 2005, e todas as Normas Nacionais divergentes 
devem ser anuladas o mais tardar em Julho de 2006. 

Esta Norma Europeia foi elaborada no âmbito de um mandato atribuído ao CEN pela Comissão Europeia e 
pela Associação Europeia do Comércio Livre, e vem apoiar os requisitos essenciais da(s) Directiva(s) da 
União Europeia. 

A relação desta Norma Europeia com Directiva(s) da União Europeia está indicada no Anexo informativo 
ZA, o qual constitui uma parte integrante desta Norma. 

Esta Norma Europeia faz parte da série de normas sobre requisitos dos produtos em pedra natural, que 
incluem os seguintes documentos: 

EN 1467 Natural stone – Rough blocks – Requirements 

EN 1468 Natural stone – Rough slabs – Requirements 

prEN 1469 Natural stone products – Slabs for claddings – Requirements 

EN 12057 Natural stone products – Modular tiles – Requirements 

EN 12058 Natural stone products – Slabs for floors and stairs – Requirements 

prEN 12059 Natural stone products – Dimensional stone work – Requirements 

Outras Normas para a pedra natural foram elaboradas pelos: 
CEN/TC 178 Paving units and kerbs 

EN 1341 Slabs of natural stone for external paving – Requirements and test methods 

EN 1342 Setts of natural stone for external paving – Requirements and test methods 

EN 1343 Kerbs of natural stone for external paving – Requirements and test methods 

CEN/TC 128 Roof covering products for discontinuous laying and products for wall cladding 

EN 12326-2 Slate and stone products for discontinuous roofing and cladding – Part 2: Methods of 
test 

EN 12326-1 Slate and stone products for discontinuous roofing and cladding – Part 1: Product 
specification 

CEN/TC 125 Masonry 

EN 771-6 Specification for masonry units – Part 6: Natural stone masonry units 
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Outras Normas são relevantes para agregados para betão, estradas, caminhos-de-ferro e obras hidráulicas 
(em elaboração pelo CEN/TC 154).  

De acordo com os Regulamentos Internos do CEN/CENELEC, são obrigados a implementar esta Norma 
Europeia os organismos nacionais de normalização dos seguintes países: Alemanha, Áustria, Bélgica, 
Chipre, Dinamarca, Eslováquia, Eslovénia, Espanha, Estónia, Finlândia, França, Grécia, Hungria, Irlanda, 
Islândia, Itália, Letónia, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Noruega, Países Baixos, Polónia, Portugal, Reino 
Unido, República Checa, Suécia e Suíça. 
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1 Objectivo e campo de aplicação 
Esta Norma Europeia especifica os requisitos para os ladrilhos modulares planos de pedra natural utilizados 
no acabamento de pavimentos, degraus, paredes e tectos. Não contempla os agregados minerais e os 
materiais em pedra aglomerada artificialmente nem a colocação em obra. 

2 Referências normativas 
Os documentos a seguir referenciados são indispensáveis para a aplicação desta Norma. Relativamente às 
referências datadas, apenas é aplicável a edição citada. Para as referências não datadas, aplica-se a última 
edição da norma referida (incluindo todas as emendas). 

EN 1925 Natural stone test methods – Determination of water absorption coefficient by 
capillarity 

EN 1936 Natural stone test methods – Determination of real density and apparent density, and of 
total and open porosity 

EN 12371 Natural stone test methods – Determination of frost resistance 

EN 12372 Natural stone test methods – Determination of flexural strength under concentrated 
load 
 

EN 12407 Natural stone test methods – Petrographic examination 

EN 12440 Natural stone – Denomination criteria 

EN 12524 Building materials and products – Hygrothermal properties – Tabulated design values 

EN 12670:2001 Natural stone – Terminology 

EN 13161 Natural stone test methods – Determination of flexural strength under constant moment 

EN 13373 Natural stone test methods – Determination of geometric characteristics on units 

EN 13501-1 Fire classification of construction products and building elements – Part 1: 
Classification using test data from reaction to fire tests 

EN 13755 Natural stone test methods – Determination of water absorption at atmospheric 
pressure 

EN 14157 Natural stone test methods – Determination of the abrasion resistance 

EN 14066 Natural stone test methods – Determination of resistance to ageing by thermal shock 

EN 14231 Natural stone test methods – Determination of the slip resistance by means of the 
pendulum tester 

EN ISO 12572 Hygrothermal performance of building materials and products – Determination of 
water vapour transmission properties (ISO 12572:2001) 

NOTA: Para além das Normas Europeias relativas a métodos de ensaio referidas na presente secção, existem mais normas que 
podem ser utilizadas em estudos científicos, as que não são relevantes para o objectivo desta Norma. 
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3 Termos e definições 
Para os fins desta Norma Europeia, aplicam-se os termos e definições referidos na EN 12670:2001 e os 
seguintes: 

3.1 ladrilho modular 
Elemento plano quadrado ou rectangular de pedra natural, normalmente ≤  610 mm, obtido por corte ou 
clivagem a uma espessura nominal  12 mm. ≤

3.2 dimensões dos ladrilhos modulares 
As dimensões de um ladrilho modular são o comprimento l, a largura b e a espessura d. São fornecidas em 
milímetros, na sequência indicada (ver Figura 1). 

 

Figura 1 – Dimensões de um ladrilho modular 

4 Requisitos 

4.1 Requisitos referentes às características geométricas 

4.1.1 Generalidades 

Todas as medições devem ser realizadas de acordo com a EN 13373 e todos os valores medidos em 
elementos individuais devem encontrar-se dentro das tolerâncias requeridas.  

4.1.2 Requisitos relativos a dimensões, planeza e esquadria 

As tolerâncias nas dimensões, planeza e esquadria devem ser as mencionadas no Quadro 1. O Quadro 1 não 
se aplica a ladrilhos modulares com faces naturais clivadas/rachadas, para os quais as tolerâncias nas 
dimensões, planeza e esquadria devem ser declaradas pelo produtor. 
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Quadro 1 – Tolerâncias para as dimensões e para a forma 

Tolerâncias para as dimensões e para a forma Propriedade 

Ladrilhos não calibrados Ladrilhos calibrados a

l, b ± 1 mm ± 0,5 mm 
Dimensões 

d ± 1,5 mm ± 0,5 mm 

Planeza (apenas para superfícies 
amaciadas e polidas) 0,15 % 0,10 % 

Esquadria 0,15 % 0,10 % 
a Ladrilhos calibrados indicam um produto submetido a acabamento mecânico específico a fim de obter dimensões 
mais precisas; são adequados para serem aplicados por intermédio de camadas finas de argamassas ou colas. 

4.1.3 Requisitos relativos ao acabamento da superfície 

4.1.3.1 Generalidades 

O acabamento da superfície deve ser realizado uniformemente até aos bordos dos ladrilhos modulares. 

O acabamento da superfície de alguns tipos de pedra pode envolver, tipicamente, o emprego de produtos de 
reconstituição superficial, de preenchimento ou similares para colmatação de orifícios, falhas ou fracturas 
naturais; essa circunstância deve ser considerada como fazendo parte do processamento normal. Nesses 
casos, deve ser declarado o tipo de tratamento, assim como o tipo e a natureza dos produtos adicionais 
utilizados. 

4.1.3.2 Requisitos relativos às superfícies após acabamento 

As superfícies devem ter aspecto uniforme em função do processo de acabamento e devem ser trabalhadas 
até atingirem o acabamento especificado (por exemplo, semelhante ao das amostras de referência, ver 
4.2.3). 
NOTA 1: Exemplos de superfícies obtidas por abrasão: 

- superfícies grosseiramente rugosas, obtidas por exemplo, por intermédio de um disco abrasivo de grão F 60; 

- superfícies medianamente rugosas, obtidas por exemplo, por intermédio de um disco abrasivo de grão F 120; 

- superfícies finamente rugosas, obtidas por exemplo, por intermédio de um disco abrasivo de grão F 220; 

- superfícies amaciadas, obtidas, por exemplo, por intermédio de um disco abrasivo de grão F 400; 

- superfícies altamente polidas, obtidas, por exemplo, por intermédio de um disco ou feltro de polimento. 

NOTA 2: Exemplos de superfícies obtidas por intermédio de ferramentas de percussão: 

- superfícies bujardadas (ver EN 12670:2001, 2.3.8)1; 

- superfícies desbastadas: acabamento obtido por utilização de um ponteiro e um maço ou de uma máquina de desbastar; 

                                                      
1 Acabamento obtido por utilização de uma bujarda (ferramenta de percussão para tornar rugosa uma superfície, com uma cabeça 
quadrada e alguns dentes ou saliências (piramidais) ou de uma máquina bujardadora (máquina constituída por veios de 
alimentação e uma viga de suspensão, que suporta um martelo pneumático de bujardar). 
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- superfícies estriadas: acabamento obtido por utilização de um cinzel dentado (ferramenta de percussão para tornar rugosa uma 
superfície, com a extremidade de corte munida de diversos dentes, de tamanho variado) ou de uma máquina de gastejar 
(ranhurar). 

NOTA 3: Exemplos de superfícies obtidas por intermédio de outros processos de acabamento: 

- acabamento flamejado (ver EN 12670:2001, 2.3.22)2; 

- acabamento areado (ver EN 12670:2001, 2.3.46)3; 

- acabamento a jacto de água: acabamento de superfície amaciado, realizado por impacto, sobre a superfície, de um jacto 
constante da água sob pressão; 

- acabamento maquinado (ver EN 12670:2001, 2.3.54)4

- acabamento rachado: superfície grosseira produzida por fendilhamento da pedra com uma guilhotina ou cinzel. 

4.2 Requisitos da pedra natural para ladrilhos modulares 

4.2.1 Generalidades 

Devido às variações naturais dos materiais em pedra natural, podem ocorrer desvios relativamente aos 
valores declarados.  

Sempre que o processamento da pedra seja susceptível de alterar as características da matéria-prima (por 
exemplo, em consequência de forte bujardamento da superfície, de flamejamento ou aquecimento, de 
reforço do tardoz das placas, ou porque são utilizados produtos artificiais de reconstituição superficial, de 
preenchimento ou outros para colmatação de orifícios, falhas ou fracturas naturais e similares), esse facto 
terá que ser considerado ao determinarem-se as características requeridas por esta Norma.  

As características seguintes devem ser declaradas quando requeridas pela presente Norma ou quando 
referentes às condições de utilização. 

4.2.2 Denominação 

A denominação deve ser declarada sempre de acordo com a EN 12440 (ou seja, nome tradicional, 
classificação petrográfica, cor típica e local de origem). 

A classificação petrográfica deve ser declarada de acordo com a EN 12407. 

 
2 Textura da superfície obtida por tratamento térmico da pedra com uma chama a alta temperatura. 
3 Acabamento amaciado resultante do impacto de grãos de areia ou de outro abrasivo expelidos por um jacto de areia. 
4 Este termo tem dois significados diferentes: 

1) acabamento resultante de um tratamento de superfície por utilização de ferramentas; 
2) acabamento que evidencie claramente marcas das ferramentas utilizadas. 
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4.2.3 Aspecto Visual 

4.2.3.1 Generalidades 

Esta característica deve ser sempre declarada. 

A cor, venado, textura, etc., da pedra devem ser identificadas visualmente, nomeadamente a partir de uma 
amostra de referência da pedra em apreço para fornecer uma informação geral do aspecto visual.  

A amostra de referência deve ser disponibilizada pelo fornecedor.  

4.2.3.2 Amostra de referência, inspecção visual e critérios de aceitação 

Uma amostra de referência deve ser constituída por um número de elementos de pedra natural de 
dimensões suficientes para indicarem o aspecto do produto final. A área da respectiva superfície deve ser 
de, pelo menos, 0,01 m2 (normalmente a face vista deve estar compreendida entre 0,01 m2 e 0,25 m2, mas 
pode ser maior) e deve indicar a aparência aproximada do produto no que respeita à cor, ao venado, à 
textura e ao acabamento superficial. Em particular, a amostra de referência deve mostrar características 
específicas da pedra, tais como, orifícios no caso do travertino, pequenas cavidades no caso dos mármores, 
fissuras consolidadas por matéria cristalina, manchas, veios cristalinos e manchas ferruginosas. 

A amostra de referência não implica que se verifique uma total identidade entre a amostra propriamente 
dita e o material fornecido; podem sempre ocorrer variações naturais. 

Se o processamento da pedra envolver a utilização de produtos de reconstituição superficial, de 
preenchimento ou produtos similares para colmatação de orifícios, falhas ou fracturas naturais e similares, 
então a amostra de referência deve evidenciar, de igual modo, o impacto dos mesmos nas superfícies 
acabadas.  

Todas as características evidencidas pela amostra de referência devem ser consideradas como típicas e não 
consideradas como defeitos e, por isso, não devem ser utilizadas como motivo para rejeição do material a 
não ser que a respectiva frequência seja excessiva e se perca o aspecto típico da pedra. 

Na amostra de referência, devem ser indicados o nome e o endereço do produtor ou do fornecedor, assim 
como a designação da pedra em conformidade com o referido em 4.2.2. 

Qualquer comparação entre a amostra de um produto e a amostra de referência deve ser efectuada 
colocando lado a lado a amostra de referência e as do produto e observando-as de uma distância de dois 
metros sob condições de luminosidade naturais, anotando quaisquer diferenças visíveis nas características 
das pedras (ver Figura 2). 
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Legenda 

1 Amostra de referência 

2 Amostra do produto 

3 Luz natural 

Figura 2 – Comparação entre amostra do produto e amostra de referência 

4.2.4 Resistência à flexão 

Esta característica deve ser sempre declarada. 

A resistência à flexão deve ser determinada segundo o método de ensaio descrito nas EN 12372 ou 
EN 13161, devendo ser declarados o valor médio, o valor mínimo esperado e o desvio padrão. 
NOTA: Geralmente é realizado um ensaio de identificação, como os definidos na EN 12372 ou na EN 13161, com a finalidade da 
marcação CE. Contudo, quando o acabamento da superfície do produto fornecido é conhecido, o ensaio pode ser realizado em 
provetes com esse acabamento, em conformidade com os ensaios tecnológicos definidos na EN 12372 ou na EN 13161. 
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4.2.5 Força de aderência 

Esta característica é da responsabilidade da pessoa encarregue da execução da placagem. O valor da força 
de aderência depende das condições da superfície de suporte, do tipo de cola/argamassa e do acabamento 
de superfície do tardoz da placa. A pessoa responsável deve consultar os códigos de prática nacionais 
existentes. 

4.2.6 Absorção de água à pressão atmosférica 

Esta característica deve ser sempre declarada.  

A absorção de água deve ser determinada utilizando a metodologia de ensaio referida na EN 13755 e os 
resultados são expressos em conformidade com essa Norma. 

4.2.7 Comportamento ao fogo 

Esta característica deve ser sempre declarada. 

As pedras naturais são consideradas Classe A1 quanto ao comportamento ao fogo, de acordo com a emenda 
à Decisão 96/603/CE, com as seguintes excepções: 

− Devem ser ensaiadas quanto ao comportamento ao fogo e classificadas de acordo com a EN 13501-1, as 
pedras naturais que contenham asfalto em mais de 1 % em massa ou em volume, dentre estas quantidades 
a mais gravosa, e que tenham uma utilização final sujeita a regulamentos quanto ao fogo. 

− Devem ser ensaiadas quanto ao comportamento ao fogo e classificadas de acordo com a EN 13501-1, as 
pedras naturais cujo processamento envolve a utilização de produtos orgânicos de reconstituição 
superficial, de preenchimento ou produtos similares para colmatar orifícios, falhas, fracturas ou similares 
em mais de 1 % em massa ou em volume, dentre estas quantidades a mais gravosa, e quando as mesmas 
pedras tenham uma utilização final sujeita a regulamentos quanto ao fogo. 

4.2.8 Absorção de água por capilaridade 

Esta característica deve ser declarada quando solicitado, por exemplo quando o ladrilho se destina a ser 
utilizado em elementos em contacto com uma superfície horizontal a que a água possa ter acesso.  

A absorção de água por capilaridade deve ser determinada utilizando a metodologia de ensaio referida na 
EN 1925 e os resultados são expressos em conformidade com essa Norma.  

Este ensaio não deve ser realizado em pedras cuja porosidade aberta seja inferior a 1,0 %. 

4.2.9 Massa volúmica aparente e porosidade aberta 

Estas características devem ser sempre declaradas. 

A massa volúmica aparente e a porosidade aberta devem ser determinadas segundo o método de ensaio 
descrito na EN 1936 e os resultados devem ser declarados de acordo com o disposto nessa Norma. 

4.2.10 Resistência ao gelo 

Esta característica deve ser declarada quando existam requisitos regulamentares ou quando solicitado (por 
exemplo, quando se prevê que o produto seja sujeito a ciclos de gelo-degelo).  

A resistência ao gelo deve ser determinada utilizando a metodologia de ensaio referida na EN 12371 e os 
resultados são expressos do seguinte modo: 
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- como a alteração do valor médio da resistência à flexão após 48 ciclos de gelo/degelo para pavimentos e 
após 12 ciclos de gelo/degelo para acabamentos de paredes; 

- ou como o número dos ciclos necessários para se iniciar o desenvolvimento de fissuras, rupturas, etc. 

Quando os ladrilhos se destinem a ser utilizados em áreas não sujeitas a períodos de gelo/degelo, a 
resistência ao gelo é declarada como "Desempenho Não Determinado" (DND). 

Para algumas aplicações específicas, pode ser necessário utilizarem-se diferentes ciclos de ensaio, 
incluindo, por exemplo, congelação em água, congelação a temperaturas inferiores, ou realizar o ensaio 
com os provetes inseridos num leito de grânulos siliciosos não porosos ou utilizar um número diferente de 
ciclos. Nestes casos, podem ser seguidas especificações nacionais, mas estas variantes devem ser 
claramente indicadas no relatório do ensaio e na marcação do produto. 
NOTA 1: A selecção da pedra é condicionada pela zona climática onde vai ser aplicada e/ou por códigos de prática. 

NOTA 2: Em virtude da variabilidade da pedra natural, não é considerado significativo um decréscimo inferior a 20 % do valor 
médio da resistência à flexão. 

NOTA 3: Os danos que uma pedra aplicada num edifício pode sofrer por acção do gelo dependerão das condições climáticas do 
local de aplicação, da posição relativa no edifício (que determina o grau de saturação) e da vida útil prevista para o edifício. Em 
consequência, cada país pode entender apropriado introduzir na Norma um anexo informativo nacional que possa ser utilizado 
para se determinar o número dos ciclos de gelo/degelo a serem realizados em laboratório no caso de ensaio tecnológico. Este 
número dos ciclos será adequado a um projecto específico e fornecerá orientações para a interpretação dos resultados do ensaio. 

4.2.11 Resistência ao choque térmico 

Esta característica deve ser declarada quando existam requisitos regulamentares. A resistência ao choque 
térmico deve ser determinada utilizando a metodologia de ensaio referida na EN 14066 e os resultados da 
variação tanto da massa como do módulo de elasticidade dinâmico são expressos em conformidade com 
essa Norma. 

Nos casos em que o ensaio não for realizado, a resistência ao choque térmico é declarada como 
"Desempenho Não Determinado" (DND). 

4.2.12 Permeabilidade ao vapor de água 

Esta característica deve ser declarada quando solicitado (por exemplo, quando o ladrilho se destina a ser 
aplicado num local sujeito a requisitos de controlo do vapor e seja fixado com argamassas ou colas).  

A permeabilidade ao vapor de água deve ser fornecida fazendo referência aos valores tabulados na 
EN 12524. 

4.2.13 Resistência ao desgaste 

Esta característica deve ser declarada apenas para ladrilhos destinados a pavimentos e degraus, quando 
existam requisitos regulamentares.  

A resistência ao desgaste deve ser determinada utilizando a metodologia de ensaio referida na EN 14157 e 
os resultados são expressos em conformidade com essa Norma. 

4.2.14 Resistência ao escorregamento 

Esta característica deve ser declarada apenas para ladrilhos destinados a pavimentos e degraus, quando 
existam requisitos regulamentares ou quando for solicitado e no caso de a rugosidade da superfície, medida 
de acordo com a EN 13373, ser inferior a 1 mm.  
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A resistência ao escorregamento deve ser determinada utilizando a metodologia de ensaio referida na 
EN 14231 e os resultados expressos em conformidade com essa Norma. 

Sempre que os resultados obtidos indicarem uma resistência ao escorregamento insuficiente dos ladrilhos 
para degraus, então devem ser tomadas disposições adequadas a fim de se melhorar esta característica. Esse 
objectivo pode ser conseguido através de novo tratamento mecânico da superfície ou pela introdução de 
produtos antiderrapantes, como, por exemplo, perfis de borracha, faixas de carborundum, barras metálicas 
ou similares. 

4.2.15 Tactilidade 

Esta característica deve ser declarada apenas para ladrilhos destinados a pavimentos e degraus, quando 
existam requisitos regulamentares ou quando for solicitado. 

A tactilidade é expressa por uma descrição do perfil da superfície obtido por intermédio de acabamentos 
mecânicos.  
NOTA: O CEN/TC 178 está a preparar um documento sobre requisitos indicadores de tactilidade da superfíce de pavimentos. A 
última versão deste texto provisório consta do documento “CEN/TC 178/WG 5 N 29 – Especificação para indicadores de 
tactilidade da superfície de pavimentos”, datado de 30 de Novembro de 2003. 

5 Marcação e embalagem 
Como informação mínima, cada remessa deve conter as indicações seguintes:  

a) a denominação da pedra natural, de acordo com a EN 12440; 

b) as quantidades e dimensões dos ladrilhos modulares. 

Informação adicional aconselhável: 

c) a massa dos ladrilhos modulares; 

d) as dimensões e a massa da embalagem.  

Estas indicações devem ser fornecidas em etiquetas, nas embalagens ou em documentos de 
acompanhamento.  

A embalagem dos ladrilhos modulares deve permitir uma protecção adequada, contínua e durável dos 
ladrilhos embalados, tanto durante o transporte como durante a manipulação e o armazenamento. Deve ser 
impedida a movimentação dos ladrilhos dentro da embalagem.  

Os ladrilhos modulares devem ser limpos antes de serem embalados. 

Não devem ser utilizadas embalagens e fitas adesivas susceptíveis de gerarem manchas.  

As superfícies polidas sensíveis devem ser adequadamente protegidas (por exemplo, por folha de plástico). 
Não devem ser utilizados produtos com propriedades cáusticas. 

6 Avaliação da conformidade 

6.1 Disposições gerais 

A conformidade dos ladrilhos com os requisitos desta Norma e com os valores declarados ou classes de 
comportamento ao fogo deve ser demonstrada através da execução de ensaios de tipo iniciais. 
Adicionalmente, o produtor deve exercer um controlo da produção em fábrica (CPF) permanente e manter 
em arquivo o registo dos resultados pelo menos até ao próximo controlo.  
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Os valores declarados devem ser representativos da produção em curso. 

6.2 Ensaios de tipo iniciais 

Os ensaios de tipo iniciais de um produto em pedra natural, constantes da Quadro 2, devem ser realizados 
quando: 

− a presente Norma seja aplicada pela primeira vez ou no início da produção de um novo tipo de pedra; 

− quando ocorram alterações significativas da matéria-prima, verificadas visualmente, ou modificações 
significativas nos resultados do controlo da produção em fábrica (CPF).  

Podem ser tomados em conta os resultados de ensaios previamente efectuados em conformidade com os 
requisitos da presente Norma (para o mesmo tipo de pedra, as mesmas características determinadas pelos 
mesmos métodos de ensaio, o mesmo procedimento de amostragem e o mesmo sistema de atestação da 
conformidade). 

A declaração dos valores pode ser suportada por um relatório de ensaio fornecido com o bloco ou placas 
em bruto, desde que os ensaios tenham sido executados de acordo com os requisitos e métodos de ensaio 
desta Norma. 

Os resultados dos ensaios seleccionados devem ser indicados de acordo com o estabelecido na secção 4.2. 
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Quadro 2 – Lista das propriedades de ladrilhos modulares para ensaios de tipo iniciais 

Referência da 
secção a aplicar a

Propriedades/Características Métodos de ensaio de acordo com 

4.2.2 Descrição petrográfica EN 12407 

4.2.3 Aspecto visual Visual 

4.2.4 Resistência à flexão EN 12372 ou EN 13161 

4.2.5 (vazio) (vazio) 

4.2.6 Absorção de água à pressão atmosférica EN 13755 

4.2.7 Comportamento ao fogo (apenas se o ensaio 
for requerido) 

EN 13501-1 

4.2.8 Absorção de água por capilaridade EN 1925 

4.2.9 Massa volúmica aparente e porosidade 
aberta 

EN 1936 

4.2.10 Resistência ao gelo EN 12371 

4.2.11 Resistência ao choque térmico EN 14066 

4.2.12 Permeabilidade ao vapor de água EN 12524 e/ou EN ISO 12572 

4.2.13 Resistência ao desgaste EN 14157 

4.2.14 Resistência ao escorregamento EN 14231 

4.2.15 Tactilidade Visual 

a  Deve ser feita referência a estas secções a fim de esclarecer que ensaios é necessário declarar. 

6.3 Controlo da produção em fábrica 

6.3.1 Deve ser estabelecido e documentado um sistema de controlo da produção em fábrica. O sistema de 
controlo da produção em fábrica (CPF) deve consistir em procedimentos de controlo interno da produção, 
devendo os resultados dos ensaios efectuados durante o CPF demonstrar que os produtos colocados no 
mercado são conformes com esta Norma e com os valores declarados pelo produtor, em conformidade com 
o disposto nas secções 4.1 e 4.2. 

Nos casos em que o processamento da pedra seja susceptível de alterar as características do produto final 
relativamente ao material inicial (por exemplo, em consequência do tipo de processamento ou porque são 
utilizados produtos de reconstituição superficial, de preenchimento ou outros para colmatação de orifícios, 
falhas ou fracturas naturais e similares), essas circunstâncias têm de ser consideradas, no âmbito do CPF, 
como abrangidas por esta Norma. 
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6.3.2 O controlo interno deve consistir em verificações de inspecção e ensaios regulares e na utilização dos 
respectivos resultados para controlo das matérias-primas, do equipamento, do processo de produção e do 
produto final. 

6.3.3 Os ensaios e verificações de inspecção devem ser realizados em conformidade com o disposto no 
Quadro 3. Os resultados dos ensaios realizados durante o CPF devem demonstrar a conformidade com os 
requisitos declarados, de acordo com o disposto nas secções 4.1 e 4.2. 

Quadro 3 – Frequência do controlo da produção em fábrica 

Referência 
da secção a 

aplicar c
Características 

Frequência do 

controlo 
Métodos de ensaio de acordo 

com 

4.1 

4.2.3 

Características geométricas 

Aspecto visual 

 

Cada lote produzido 
a

EN 13373 

Visual 

4.2.4 

4.2.6 

e/ou 

4.2.9 

Resistência à flexão d

Absorção de água à pressão 
atmosférica d

e/ou 

Massa volúmica aparente e porosidade 
aberta d

 

De acordo com o 
sistema de CPF, 
mas, pelo menos, 
cada 2 anos 

EN 12372 ou EN 13161 

EN 13755 

e/ou 

EN1936 

EN 12407 

EN 13501-1 

EN 1925 

EN 12371 

EN 14066 

EN 12524 e/ou EN ISO 12572 

4.2.2 

4.2.7 

4.2.8 

4.2.10 

4.2.11 

4.2.12 

4.2.13 

4.2.14 

Descrição petrográfica d

Comportamento ao fogo b

Absorção de água por capilaridade d

Resistência ao gelo d

Resistência ao choque térmico d

Permeabilidade ao vapor de água d

Resistência ao desgaste d

Resistência ao escorregamento 

 

 

De acordo com o 
sistema de CPF, 
mas, pelo menos, 
cada 10 anos 

EN 14157 

EN 14231 

4.2.15 Tactilidade Quando solicitado Visual 
a O volume ou quantidade de um lote de produção devem ser determinados pelo produtor tendo em consideração a quantidade diária 
produzida e o número de remessas referente a essa quantidade de placas. 
b Apenas quando for necessário realizar o ensaio. 
c Deve ser feita referência a estas secções a fim de esclarecer que ensaios é necessário declarar. 
d Quando os ensaios realizados no material inicial forem requeridos para o produto final, o produtor poderá reportar-se aos respectivos 
resultados. 
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6.3.4 Os registos do produtor devem incluir, pelo menos, o seguinte: 

a) identificação do produto ensaiado; 

b) informações sobre a amostragem: 

- local e data da amostragem; 

- identificação do lote da produção amostrado; 

- frequência da amostragem; 

- formato e quantidade de amostras; 

c) os métodos de ensaio aplicados; 

d) os resultados dos ensaios efectuados; 

e) os registos da calibração dos aparelhos. 
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Anexo A 
(normativo) 

Amostragem 

A.1 Generalidades 
Este Anexo especifica métodos para obtenção de amostras de pedra natural em pedreiras, unidades de 
transformação ou edifícios. A amostragem em edifícios pode ser necessária se o produto em pedra natural 
já tiver sido aplicado em obra.  

O objectivo da amostragem é a obtenção de uma amostra que seja representativa das propriedades médias 
do lote e da sua variabilidade. 

Os métodos descritos são baseados em procedimentos manuais e limitam-se à pedra para edifícios e outras 
finalidades da engenharia civil.  

É importante que as pessoas encarregadas de efectuarem a amostragem estejam treinadas adequadamente 
na aplicação dos métodos expostos neste documento.  

Em caso de disputa, ou quando os ensaios devam ser realizados por mais de uma organização, todas as 
partes interessadas devem ter oportunidade de observar a amostragem e acordarem entre si o número de 
provetes suplementares a serem colhidos. 

A.2 Princípios da amostragem 
A amostragem e o transporte apropriados e cuidados das amostras são um pré-requisito para um estudo que 
forneça resultados de confiança. Terá de ser colhido um número adequado de amostras para que se possa 
obter uma boa estimativa da heterogeneidade natural do lote.  

O responsável pela amostragem deve ser elucidado sobre o objectivo da mesma. 

A.3 Toma de amostras 
O número e formato das amostras dependem dos métodos de ensaio a que se detinam. O número e a forma 
dos provetes são fornecidos nos métodos de ensaio relevantes. 

A.4 Preparação de um plano de amostragem 
Antes da amostragem, deve ser preparado um plano de amostragem tendo em conta o seguinte: 

− o tipo de pedra natural (em conformidade com a EN 12440 e a EN 12670);  
− o objectivo da amostragem, incluindo uma lista das propriedades a serem avaliadas;  
− a identificação dos pontos de amostragem;  
− as dimensões aproximadas das amostras;  
− o número de amostras; 
− o equipamento de amostragem a ser utilizado;  
− os métodos de amostragem;  
− a marcação, embalagem e expedição das amostras. 
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A.5 Aparelhos de amostragem 
Para se efectuar a amostragem, pode ser utilizado qualquer equipamento apropriado para o corte de pedra 
natural. Adicionalmente, também podem ser utilizados equipamentos de perfuração com carotador, com os 
quais se podem retirar amostras carotadas. 

A.6 Métodos de amostragem 

A.6.1 Generalidades 

Os métodos de amostragem envolverão inevitavelmente o pessoal habilitado para essa tarefa que trabalha 
numa pedreira, unidade de transformação ou edifício. Devem ser seguidos os regulamentos de segurança e 
ergonomia aplicáveis. 

A.6.2 Amostragem em pedreiras 

A.6.2.1 Generalidades 

A amostragem deve ser realizada por um técnico qualificado, com experiência no exame de maciços de 
pedra natural. O objectivo principal da amostragem desses maciços é estabelecer, em média, a gama de 
variações, diferenças na estrutura e nas propriedades da pedra natural, tendo em consideração a textura da 
rocha e a estrutura geológica e as condições de exploração previstas. 

A.6.2.2 Amostragem de rocha maciça 

a) Identificação de anisotropias e orientação das amostras 

Se os estudos preliminares revelarem que a rocha possui uma textura orientada pronunciada ou uma dada 
estrutura geológica, não necessariamente visíveis à escala da amostra (por exemplo, estratificação, estrutura 
massiva, laminação, clivagem ou foliação), a amostra deve ser adequadamente marcada, assinalando esses 
detalhes. 

b) Amostragem para estudo petrográfico 

Para estudo petrográfico, devem ser colhidas amostras de mão de todos os diferentes tipos e variedades que 
caracterizam a rocha no que se refere a composição mineralógica, textura e estrutura geológica. 

Também podem ser utilizadas amostras obtidas por carotagem (testemunhos e fragmentos).  

Para além das amostras de rocha sã, também devem ser colhidas amostras que ilustrem os efeitos da 
meteorização. 

c) Amostragem para ensaios físicos 

Para a confecção de provetes para ensaios físicos, devem ser utilizados blocos-amostra em número e 
localização compatíveis com os resultados obtidos com o estudo petrográfico e com os métodos de ensaio 
requeridos. 

Os blocos-amostra devem medir aproximadamente 0,40 m × 0,25 m × 0,25 m ou mais quando a rocha 
amostrada tiver granulado grosseiro e/ou orifícios de grandes dimensões. 
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Recomenda-se que esses blocos sejam retirados de massas de pedra de maiores dimensões, o menos 
possível afectadas pela detonação de explosivos. Há que tomar providências para assegurar que os blocos-
amostra não contenham quaisquer microfissuras resultantes do processo de extracção.  

Também podem ser cortadas amostras a partir de blocos em bruto, placas ou pedra dimensionada, sendo o 
número e as dimensões das amostras dependente de cada método de ensaio específico.  

A.6.3 Amostragem em unidades de transformação 

A partir do produto a ser submetido a ensaios (por exemplo, placas, pedra dimensionada) deve ser obtida 
uma amostra representativa da pedra natural, de tamanho e características adequadas em função da 
composição mineralógica, da textura e da estrutura geológica e tendo em conta a utilização prevista para o 
material. 

A.6.4 Amostragem em edifícios 

Os pontos de amostragem devem ser seleccionados de acordo com as regras necessárias para obtenção de 
uma amostra representativa, tendo em consideração todas as variações visíveis, a olho nu, nas 
características da pedra. Caso seja necessário, poderá ser suficiente retirar-se uma única placa para 
avaliação das propriedades mecânicas da pedra “in situ”. 

Deve ser referida a localização das amostras no edifício. 

A.7 Marcação, embalagem e remessa das amostras 
As amostras ou as embalagens devem ser clara e indelevelmente marcadas. A marcação deve incluir: 

a) um código identificativo inequívoco, ou  

b) identificação das amostras laboratoriais, local de amostragem, data da amostragem e denominação do 
material.  

As amostras laboratoriais devem ser embaladas e transportadas de modo a serem protegidas contra danos. 

A.8 Relatório da amostragem 
A.8.1 O encarregado da amostragem deve elaborar um relatório da amostragem para cada amostra 
laboratorial ou para cada grupo de amostras laboratoriais provenientes de uma única origem. O relatório da 
amostragem deve fazer menção a esta Norma e indicar:  

a) a identificação do relatório da amostragem (número de série);  

b) a(s) marca(s) de identificação das amostras de laboratório;  

c) a data e o local da amostragem;  

d) o(s) ponto(s) de amostragem ou a identificação do lote amostrado;  

e) uma referência ao plano de amostragem, preparado de acordo com o disposto em A.4;  

f) o nome do(s) responsável(eis) pela amostragem. 

A.8.2 Dependendo das circunstâncias, outras informações poderão ser relevantes. O Quadro A.1 mostra um 
exemplo de um relatório de amostragem detalhado. 
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Quadro A.1 – Exemplo de um relatório de amostragem 

Identificação do relatório da amostragem (n° de série): 

Marca de identificação da amostra laboratorial:                                 nº da embalagem: 

Descrição da pedra natural e do local de amostragem 

Nome da pedreira, unidade de transformação ou edifício: 

Nome do produtor: 

Origem do lote: 

Utilização prevista da pedra natural: 

Localização dos pontos da amostragem: 

Identificação do lote: 

Tamanho do lote: 

Outros comentários (por exemplo, avisos, se adequado):  

Descrição do método de amostragem 

Data e hora da amostragem:  

Referência ao plano de amostragem utilizado: 

Procedimento de amostragem (por carotagem, por corte, etc.): 

Finalidade da amostragem: 

Amostras 

Nº e dimensões das amostras:  

Outros comentários: 

Expedição das amostras:  

Responsável(eis) pela amostragem (em letra de imprensa):  

Detalhes do contrato 

Identificação do contrato: 

Nome e endereço da entidade que solicitou a amostragem:....................................................... 

......................................................................................................................................................

Nome da(s) pessoa(s) que acompanharam a amostragem:......................................................... 

......................................................................................................................................................

Assinaturas:................................................................................................................................. 

..................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................
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Anexo ZA 
(informativo) 

Secções desta Norma Europeia relativas aos requisitos essenciais da Directiva 
UE “Produtos de Construção” 

ZA.1 Objecto, campo de aplicação e características relevantes 
Em referência à secção 1 da presente Norma, este Anexo ZA aplica-se aos ladrilhos modulares de pedra 
natural utilizados na construção para o acabamento de pavimentos e de degraus (interiores e 
exteriores), aplicados com colas, argamassas ou outros elementos de adesão, ou fixados por intermédio de 
dispositivos mecânicos. 

Esta Norma Europeia foi elaborada no âmbito de um Mandato atribuído ao CEN pela Comissão da União 
Europeia e pela Associação Europeia do Comércio Livre (EFTA). 

As secções desta Norma Europeia que figuram no presente Anexo suportam os requisitos do Mandato 
M/119 relativamente à Directiva UE “Produtos de Construção” (89/106/CE). 

O cumprimento destas secções presume uma forma de conformidade dos produtos de construção objecto da 
presente Norma Europeia para a(s) utilização(ões) prevista(s). 

AVISO: Outros requisitos e outras Directivas UE que não afectem a respectiva aptidão para utilização 
nas aplicações previstas podem ser aplicáveis ao(s) produto(s) de construção incluídos no campo de 
aplicação desta Norma Europeia. 

NOTA: Como complemento a quaisquer secções específicas relacionadas com substâncias perigosas que constem da presente 
Norma, podem existir outros requisitos aplicáveis aos produtos incluídos no presente campo de aplicação (por exemplo, 
transposição de legislação Europeia e de leis nacionais, disposições regulamentares e administrativas). De modo a satisfazer as 
disposições da Directiva UE dos produtos de Construção, é necessário respeitar igualmente as exigências relacionadas com os 
locais e com as datas em que se aplicam. Encontra-se disponível uma base de dados informativa sobre as disposições Europeias e 
nacionais relativas às substâncias perigosas na página Construção do site da Internet EUROPA (acessível através de 
http://europa.eu.int/comm/enterprise/construction/). 

Produtos de construção: Ladrilhos modulares em pedra natural 

Utilização prevista:  Pavimentos e degraus interiores e exteriores 

http://europa.eu.int/comm/enterprise/construction/
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Quadro ZA.1.1 – Secções relevantes para ladrilhos modulares de pedra natural aplicados, em interiores, em 
pavimentos e degraus 

Características essenciais Secção desta Norma 
referente ao requisito 

Níveis e/ou classes 
mandatadas 

Notas e métodos de ensaio 

Comportamento ao fogo (reservado 
às utilizações sujeitas a 
regulamentos sobre a acção do fogo) 

 
4.2.7 

Classe A1fl

 
Todas as classes 

Ensaios não requeridos (1) 
 
EN 13501-1 (2) 

Resistência à flexão  
Resistência ao escorregamento 
(apenas para áreas com circulação 
de peões) 
Tactilidade/visibilidade  
(apenas para superfícies palpáveis) 

4.2.4 
 
4.2.14 
 
4.2.15 

- 

 

- 

 

- 

 

EN 12372 ou EN 13161 

 

EN 14231 (3) 

 

- (4) 

 

Condutividade térmica (massa 
volúmica aparente)  

4.2.9 - EN 1936 ou EN 12524 (5) 

Durabilidade - - (6) 
NOTAS:  

1) Ensaios não requeridos, ver a emenda à Decisão 96/603/CE. 

2) Apenas nos dois casos seguintes: 

- pedras naturais que contenham asfalto em mais de 1 % em massa ou em volume, dentre estas quantidades a mais gravosa; 

- sempre que o processamento das pedras naturais envolver a utilização de produtos orgânicos de reconstituição superficial, de 
preenchimento ou produtos similares em mais de 1 % em massa ou em volume, dentre estas quantidades a mais gravosa. 

3) Os produtos com rugosidade superior a 1,0 mm são considerados “antiderrapantes”. 

4) Quando solicitada, a característica “tactilidade” é assegurada por uma descrição do perfil da superfície. 

5) A EN 1936 é utilizada para a obtenção da massa volúmica aparente, a tomar em consideração para o cálculo do comportamento térmico. 
Em alternativa, os dados podem ser retirados da EN 12524. 

6) O estado actual do conhecimento sugere que os materiais em pedra e a respectiva superfície manterão o seu desempenho durante uma 
vida útil normal e, nessas circunstâncias, nenhum ensaio de durabilidade é requerido. O mesmo se aplica aos produtos utilizados, como 
uma extensão da superfície interior, em áreas exteriores situadas imediatamente em torno de um edifício ou de uma estrutura. Os produtos 
especificamente destinados a serem utilizados em superfícies exteriores em zonas sujeitas ao tráfego são considerados como produtos de 
pavimentação (ver o Preâmbulo desta Norma). 
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Quadro ZA.1.2 – Secções relevantes para ladrilhos modulares de pedra natural aplicados 
 em pavimentos exteriores 

Características essenciais Secção desta Norma 
referente ao requisito 

Níveis e/ou classes 
mandatadas 

Notas e métodos de 
ensaio 

Resistência à flexão  
Resistência ao escorregamento 
(apenas para áreas com 
circulação de peões) 
Tactilidade/visibilidade 
(apenas para superfícies 
palpáveis) 

4.2.4 
 
4.2.14 
 
4.2.15 

- 

 

- 

 

- 

EN 12372 ou EN 13161 

 
EN 14231 (3) 

 

- (4) 

Durabilidade 4.2.10 

4.2.11 

- 

- 

EN 12371 

EN 14066 
NOTA:  

3) Os produtos com rugosidade superior a 1,0 mm são considerados “antiderrapantes”. 

4) Quando solicitada, a característica “tactilidade” é assegurada por uma descrição do perfil da superfície. 

Alguns requisitos, considerados nos Quadros anteriores, não são aplicáveis aos Estados-Membros onde não 
existam regulamentos sobre os requisitos (relativamente à propriedade em apreço) para a utilização prevista 
do produto. Nesse caso, os produtores que coloquem artigos no mercado desses Estados-Membros não são 
obrigados a determinar nem a declarar o desempenho dos seus produtos no que se refere a essa mesma 
propriedade e podem utilizar a opção “Desempenho Não Determinado” (DND) na informação que 
acompanha a marcação CE (ver ZA.3). Contudo, a opção DND não pode ser utilizada quando a 
característica em apreço for submetida a um nível crítico. 
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ZA.2 Procedimentos para atestação da conformidade 
Os ladrilhos modulares em pedra natural para pavimentos e degraus destinados às utilizações abaixo 
indicadas, devem ser objecto dos sistemas de atestação da conformidade indicados no Quadro ZA.2. 

Quadro ZA.2 – Sistemas de atestação da conformidade 

Produtos Utilizações previstas Níveis ou classes Sistemas de atestação da 
conformidade 

Acabamento de 
pavimentos interiores, 
incluindo zonas 
interiores com acesso 
permitido a transportes 

blicos pú

A1fl **, A2fl **, Bfl **, Cfl **, 
Dfl e Efl

 

A1fl *** e F 

3 

 

 

4 

 

 

Placas de pedra natural 
para ladrilhos modulares 
em pavimentos e 
degraus 

Acabamento de 
pavimentos exteriores 
de áreas com circulação 
de peões e veículos 

_ 4 

** Produtos/materiais para os quais não existe nenhum estágio claramente identificado do processo de produção do qual resulte numa 
melhoria na classificação do comportamento ao fogo (por exemplo, adição de retardadores do fogo ou limitação de material orgânico 
durante o processo de produção). 

*** Produtos/materiais que não necessitam de ser ensaiados quanto ao comportamento ao fogo (por exemplo, produtos/materiais da 
classe A1, de acordo com a emenda à Decisão 96/603/CE da CE). 

Sistema 3: Ver Directiva 89/106/CE (CPD), Anexo III.2.(ii), Segunda possibilidade 

Sistema 4: Ver Directiva 89/106/CE (CPD), Anexo III.2.(ii), Terceira possibilidade 

Para os produtos que caem no âmbito do sistema 3 de atestação da conformidade, as tarefas do laboratório 
de ensaios notificado, no que se refere aos ensaios de tipo iniciais, limitam-se ao comportamento ao fogo e 
às substâncias perigosas (quando relevante). 

Os ladrilhos modulares em pedra natural para pavimentos e degraus são consideradas Classe A1fl quanto ao 
comportamento ao fogo e isentas de ensaio, de acordo com a emenda à Decisão 96/603/CE, e, 
consequentemente, é aplicável o sistema 4. O sistema 3 apenas será adoptado para o caso do 
comportamento ao fogo da pedra natural contendo asfalto ou processada com a utilização de produtos 
orgânicos de reconstituição superficial, de preenchimento ou produtos similares, limitando-se a tarefa do 
organismo notificado a ensaiar o comportamento ao fogo. 

No que se refere às características relevantes discriminadas nos Quadros ZA.1.1 e ZA.1.2, a avaliação da 
conformidade dos ladrilhos modulares em pedra natural para pavimentos e degraus contempladas por esta 
Norma deve ser realizada de acordo com o disposto na secção 6. 
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ZA.3 Marcação CE e rotulagem 

ZA.3.1 Marcação CE 

O produtor ou o seu agente estabelecido no Espaço Económico Europeu (EEE) é o responsável pela 
afixação da marcação CE. A marcação de conformidade CE consiste exclusivamente nas letras "CE" 
apresentadas na forma especificada pela Directiva 93/68/CE.  

O símbolo da marcação CE deve aparecer nas embalagens e/ou nos documentos comerciais de 
acompanhamento e deve ser acompanhado pelas informações abaixo indicadas: 

− referência a esta EN 12057; 

− o nome ou a marca de identificação do produtor ou do importador, se o último for o responsável pela 
conformidade do produto; 

− os dois últimos dígitos do ano de aposição da marca; 

− a classificação do produto e a utilização prevista; 

− as indicações que identifiquem as características dos produtos com base nos Quadros ZA.1.1 e/ou 
ZA.1.2, como se mostra em ZA.3.2 (para a resistência ao gelo, ver 4.2.10). 

ZA.3.2 Modelo de referência para marcação e rotulagem 

ZA.3.2.1 Exemplo em conformidade com o Quadro ZA.1.1 – Ladrilhos modulares em pedra natural para 
pavimentos e degraus interiores. 

 

 
Ano: 2004 

Norma de referência: EN 12057 

Produtos: Ladrilhos modulares em pedra natural para pavimentos e 
degraus  

 
Denominação: De acordo com a EN 12440 

Utilização final: Acabamento de pavimentos interiores 
Nome e endereço do produtor: yyy 

Características Valores declarados Método de ensaio 

Comportamento ao fogo  Classe A1 fl
Ensaios não requeridos (ver a 
emenda à Decisão 96/603/CE ) 

Resistência à flexão  Valor mínimo esperado, média e 
desvio padrão, em MPa 

EN 12372 or EN 13161 

Resistência ao escorregamento  
SVR em seco..... unidades 

SVR em húmido..... unidades 
EN 14231 

Tactilidade  Ver descrição Visual 

Massa volúmica aparente Entre.....e.....kg/m3 EN 1936 
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ZA.3.2.2 Exemplo em conformidade com o Quadro ZA.1.2 – Ladrilhos modulares em pedra natural para 
pavimentos e degraus exteriores. 

 

 
Ano: 2004 

Norma de referência: EN 12057 

Produtos: Ladrilhos modulares em pedra natural para pavimentos e 
degraus exteriores 

 
Denominação: De acordo com a EN 12440 

Utilização final: Pavimentos exteriores 
Nome e endereço do produtor: zzz 

Lista das características Valores declarados Método de ensaio 

Resistência à flexão  Valor mínimo esperado, média e 
desvio padrão, em MPa 

EN 12372 ou EN 13161 

Resistência ao escorregamento  
SVR em seco:..... unidades 

SVR em húmido:..... unidades 
EN 14231 

Tactilidade  Ver descrição Visual 

 

Resistência ao gelo 

Alteração do valor médio da 
resistência à flexão após 48 ciclos 
de gelo/degelo … em % 

ou 

Número de ciclos antes do colapso 

 

EN 12371 

 

Resistência ao choque térmico 

Após 20 ciclos: 

-   Nenhuma perda de massa 

- Decréscimo do módulo de 
elasticidade dinâmico ≤  6 % (=....) 

 

EN 14066 

Como complemento, o produto deve ser acompanhado, quando e onde requerido e de forma apropriada, da 
lista de documentos e da legislação sobre substâncias perigosas com a qual o produto é considerado 
conforme, assim como da informação exigida por essa legislação.  
NOTA: Não é necessário referir a legislação Europeia que não tenha dado lugar a revogações nacionais. 
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ZA.4 Declaração de conformidade CE 
Quando é alcançada a conformidade de acordo com o presente Anexo ZA, o produtor ou o seu agente 
estabelecido no Espaço Económico Europeu (EEE) deve redigir e manter uma declaração de conformidade 
(Declaração de Conformidade CE), que o habilita a colocar a marcação CE. Esta declaração deve incluir: 

− nome e endereço do produtor ou do seu agente autorizado estabelecido no EEE, assim como o local de 
produção; 

− descrição do produto (tipo, identificação, utilização,...) e uma cópia das informações que acompanham a 
marcação CE; 

− disposições com as quais o produto é conforme (por exemplo, o Anexo ZA da presente EN); 

− condições específicas aplicáveis à utilização do produto (por exemplo, disposições para utilização em 
condições especiais, etc.); 

− nome e o cargo da pessoa habilitada para assinar a declaração em nome do produtor ou do seu agente 
autorizado. 

− nome e endereço do laboratório(s) notificado(s), se relevante. 

A declaração atrás mencionada deve ser redigida na língua ou línguas oficiais do Estado-Membro onde o 
produto irá ser utilizado. 
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Anexo ZB 
(informativo) 

Secções desta Norma Europeia relativas aos requisitos essenciais da Directiva 
UE “Produtos de Construção” 

ZB.1 Objecto, campo de aplicação e características relevantes 
Em referência à secção 1 da presente Norma, este anexo ZB aplica-se aos ladrilhos modulares de pedra 
natural utilizados na construção para o acabamento de paredes e de tectos (interiores e exteriores), 
aplicados com colas ou argamassas. 

Esta Norma Europeia foi elaborada no âmbito de um Mandato atribuído ao CEN pela Comissão da União 
Europeia e pela Associação Europeia do Comércio Livre (EFTA). 

As secções que figuram no presente Anexo suportam os requisitos do Mandato M/121 relativamente à 
Directiva UE “Produtos de Construção” (89/106/CE). 

O cumprimento destas secções presume uma forma de conformidade dos produtos de construção objecto da 
presente Norma Europeia para a(s) utilização(ões) prevista(s). 

AVISO: Outros requisitos e outras Directivas UE que não afectem a respectiva aptidão para utilização 
nas aplicações previstas podem ser aplicáveis ao(s) produto(s) de construção incluídos no campo de 
aplicação desta Norma Europeia. 
NOTA: Como complemento a quaisquer secções específicas relacionadas com substâncias perigosas que constem da 
presente Norma, podem existir outros requisitos aplicáveis aos produtos incluídos no presente campo de aplicação 
(por exemplo, transposição de legislação Europeia e de leis nacionais, disposições regulamentares e 
administrativas). De modo a satisfazer as disposições da Directiva UE dos Produtos de Construção, é necessário 
respeitar igualmente as exigências relacionadas com os locais e com as datas em que se aplicam. Encontra-se 
disponível uma base de dados informativa sobre as disposições Europeias e nacionais relativas às substâncias 
perigosas na página Construção do site da internet EUROPA (acessível através de 
http://europa.eu.int/comm/enterprise/construction/). 

Produtos de construção: Ladrilhos modulares em pedra natural. 

Utilização prevista:  Acabamento de paredes e de tectos interiores e exteriores. 
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Quadro ZB.1.1 – Secções relevantes para ladrilhos modulares em pedra natural aplicados em  
interiores no acabamento de paredes e de tectos 

Características essenciais Secção desta 
Norma referente 

ao requisito 

Níveis e/ou 
classes 

mandatadas 

Notas e métodos de ensaio 

Comportamento ao fogo (reservado 
às utilizações sujeitas a regulamentos 
sobre a acção do fogo) 

 
4.2.7 

Classe A1 
 
Todas as 
classes 

Ensaios não requeridos (1) 
 
EN 13501-1 (2) 

Libertação de substâncias perigosas* 
(se relevante) 
Permeabilidade ao vapor de água 
(apenas para produtos sujeitos a 
requisitos de controlo do vapor de 
água) 

Ver Nota em 
ZB.1 
 

4.2.12 

- 

 

- 

- 

 

EN ISO 12572 ou EN 12524 

Resistência à flexão (apenas para as 
aplicações em tectos) 

4.2.4 - EN 12372 ou EN 13161 

Isolamento à acção directa do ruído 
(massa volúmica aparente) (para os 
produtos destinados a utilizações 
sujeitas a regulamentos sobre 
isolamento acústico) 

 
4.2.9 

 
- 

 
EN 1936 (3) 

Resistência térmica (massa volúmica 
aparente) (apenas para os produtos 
sujeitos a regulamentos sobre 
isolamento térmico) 

 
4.2.9 

 
- 

 
EN 1936 ou EN 12524 (4) 

Durabilidade - - (5) 

NOTA:  
* Em particular as substâncias perigosas definidas na emenda à Directiva 76/69/CE. 
1) Ensaios não requeridos, ver a emenda à Decisão 96/603/CE. 
2) Apenas nos dois casos seguintes: 
- pedras naturais que contenham asfalto em mais de 1 % em massa ou em volume, dentre estas quantidades a mais gravosa;  
- sempre que o processamento das pedras naturais envolver a utilização de produtos orgânicos de reconstituição superficial, de 

preenchimento ou produtos similares em mais de 1 % em massa ou em volume, dentre estas quantidades a mais gravosa.  
3) A EN 1936 é utilizada para a obtenção da massa volúmica aparente, a tomar em consideração para o cálculo do 
comportamento acústico.  
4) A EN 1936 é utilizada para a obtenção da massa volúmica aparente, a tomar em consideração para o cálculo do 
comportamento térmico. Em alternativa, os dados podem ser retirados da EN 12524.  
5) O estado actual do conhecimento sugere que, quando utilizadas em revestimentos interiores de paredes e de tectos, as pedras 
naturais mantêm o seu nível de desempenho durante uma vida útil normal. Nestas circunstâncias, não foi previsto nenhum ensaio 
de durabilidade. 
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Quadro ZB.1.2 – Secções relevantes para ladrilhos modulares em pedra natural aplicados em exteriores no 
acabamento de paredes e de tectos 

Características essenciais Secção desta 
Norma referente 

ao requisito 

Níveis e/ou 
classes 

mandatadas 

Notas e métodos de ensaio 

Comportamento ao fogo (reservado 
às utilizações sujeitas a regulamentos 
sobre a acção do fogo) 

 
4.2.7 

Classe A1 
 
Todas as 
classes 

Ensaios não requeridos (1) 
 
EN 13501-1 (2) 

Libertação de substâncias perigosas* 
(se relevante) 
Permeabilidade ao vapor de água 
(apenas para produtos sujeitos a 
requisitos de controlo do vapor de 
água) 

Ver Nota em 
ZB.1 
 

4.2.12 

– 

 

– 

– 

 

EN ISO 12572 ou EN 12524 

Resistência mecânica (por exemplo, 
resistência à flexão, se relevante) 
Resistência ào choque térmico (se 
relevante, dependendo do material) 

4.2.4 

 
4.2.11 

– 

 
– 

EN 12372 ou EN 13161 

 

EN 14066 

Isolamento à acção directa do ruído 
(massa volúmica aparente) (para os 
produtos destinados a utilizações 
sujeitas a regulamentos sobre 
isolamento acústico) 

 
4.2.9 

 
- 

 
EN 1936 (3) 

Resistência térmica (massa volúmica 
aparente) (apenas para os produtos 
sujeitos a regulamentos sobre 
isolamento térmico) 

 
4.2.9 

 
– 

 
EN 1936 ou EN 12524 (4) 

Durabilidade 4.2.10 – EN 12371 

NOTA:  
* Em particular as substâncias perigosas definidas na emenda à Directiva 76/69/CE. 
1) Ensaios não requeridos, ver a emenda à Decisão 96/603/CE. 
2) Apenas nos dois casos seguintes: 

- pedras naturais que contenham asfalto em mais de 1 % em massa ou em volume, dentre estas quantidades a mais gravosa;  
-sempre que o processamento das pedras naturais envolver a utilização de produtos orgânicos de reconstituição superficial, de 

preenchimento ou produtos similares em mais de 1 % em massa ou em volume, dentre estas quantidades a mais gravosa.  
3) A EN 1936 é utilizada para a obtenção da massa volúmica aparente, a tomar em consideração para o cálculo do 
comportamento acústico.  
4) A EN 1936 é utilizada para a obtenção da massa volúmica aparente, a tomar em consideração para o cálculo do 
comportamento térmico. Em alternativa, os dados podem ser retirados da EN 12524.  
 

Alguns requisitos, considerados nos Quadros anteriores, não são aplicáveis aos Estados-Membros onde não 
existam regulamentos sobre os requisitos (relativamente à propriedade em apreço) para a utilização prevista 
do produto. Nesse caso, os produtores que coloquem artigos no mercado desses Estados-Membros não são 
obrigados a determinar nem a declarar o desempenho dos seus produtos no que se refere a essa mesma 



 

NP 
EN 12057 
2006 
 

p. 36 de 40 

 

 

propriedade e podem utilizar a opção “Desempenho Não Determinado” (DND) na informação que 
acompanha a marcação CE (ver ZB.3). Contudo, a opção DND não pode ser utilizada quando a 
característica em apreço for submetida a um nível crítico. 

ZB.2 Procedimentos para atestação da conformidade 
As placas de pedra natural destinadas às utilizações abaixo indicadas devem ser objecto dos sistemas de 
atestação da conformidade indicados no Quadro ZB.2. 

Quadro ZB.2 – Sistemas de atestação da conformidade 

Produtos Utilizações previstas Níveis ou classes Sistemas de 
atestação da 

conformidade 
Acabamento de paredes ou tectos 
interiores ou exteriores sujeitos a 
regulamentos sobre comportamento 
à acção do fogo  

A1**, A2**, B**, C**, D e E 

 

A1*** e F 

3 

 

4 

Acabamento de paredes ou tectos 
interiores ou exteriores sujeitos a 
regulamentos sobre substâncias 
perigosas e de tectos interiores ou 
exteriores suspensos sujeitos a 
requisitos de segurança no 
desempenho (resistência à flexão) 

 

– 

 

3 

 

 

 

Placas de pedra 
natural para 
revestimento de 
paredes e de tectos 

 

Acabamento de paredes ou tectos 
interiores ou exteriores para outras 
utilizações 

 

– 

 

4 

** Produtos/materiais para os quais não existe nenhum estágio claramente identificado do processo de produção do qual resulte 
numa melhoria na classificação do comportamento ao fogo (por exemplo, adição de retardadores do fogo ou limitação de material 
orgânico durante o processo de produção) 
*** Produtos/materiais que não necessitam de ser ensaiados quanto ao comportamento ao fogo (por exemplo, produtos/materiais da 
classe A1, de acordo com a emenda à Decisão 96/603/CE da CE) 

Sistema 3: Ver Directiva 89/106/CE (CPD), Anexo III.2.(ii), Segunda possibilidade 

Sistema 4: Ver Directiva 89/106/CE (CPD), Anexo III.2.(ii), Terceira possibilidade  

Para os produtos que caem no âmbito do sistema 3 de atestação da conformidade, as tarefas do laboratório 
de ensaios notificado, no que se refere aos ensaios de tipo iniciais, limitam-se ao comportamento ao fogo, à 
resistência à flexão e às substâncias perigosas (quando relevante). 

Os ladrilhos modulares em pedra natural para revestimento de paredes são considerados Classe A1 quanto 
ao comportamento ao fogo e isentos de ensaio, de acordo com a emenda à Decisão 96/603/CE, e, 
consequentemente, é aplicável o sistema 4 (contanto que a resistência à flexão não seja relevante e que não 
existam requisitos relativamente a substâncias perigosas). O sistema 3 apenas será adoptado para o caso do 
comportamento ao fogo da pedra natural contendo asfalto ou processada com a utilização de produtos 
orgânicos de reconstituição superficial, de preenchimento ou produtos similares, limitando-se a tarefa do 
organismo notificado a ensaiar o comportamento ao fogo. 
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No que se refere às características relevantes discriminadas nos Quadros ZB.1.1 e ZB.1.2, a avaliação da 
conformidade dos ladrilhos modulares para revestimento de paredes contemplados por esta Norma deve ser 
realizada de acordo com o disposto na secção 6. 

ZB.3 Marcação CE e rotulagem 

ZB.3.1 Marcação CE 

O produtor ou o seu agente estabelecido no Espaço Económico Europeu (EEE) é o responsável pela 
afixação da marcação CE.  

A marcação de conformidade CE consiste exclusivamente nas letras "CE" apresentadas na forma 
especificada pela Directiva 93/68/CE .  

O símbolo da marcação CE para placas deve aparecer nas embalagens e/ou nos documentos comerciais de 
acompanhamento e deve ser acompanhado pelas informações abaixo indicadas: 

− referência a esta EN 12057; 

− o nome ou a marca de identificação do produtor ou do importador, se o último for o responsável pela 
conformidade do produto; 

− os dois últimos dígitos do ano de aposição da marca; 

− a classificação do produto e a utilização prevista; 

− as indicações que identifiquem as características dos produtos com base nos Quadros ZB.1.1 e/ou ZB.1.2, 
como se mostra em ZB.3.2 (para a resistência ao gelo, ver 4.2.10). 

ZB.3.2 Modelo de referência para marcação e rotulagem 

ZB.3.2.1 Exemplo em conformidade com o Quadro ZB.1.1 – Ladrilhos modulares para revestimentos de 
paredes interiores. 

 

 
Ano: 2004 

Norma de referência: EN 12057 
Produtos: Ladrilhos modulares de pedra natural para revestimento de 
paredes 
Denominação: De acordo com a EN 12440 
Utilização final: Acabamento de paredes e de tectos interiores 

Nome e endereço do produtor: yyyy 

Características Valores declarados Método de ensaio 

Comportamento ao fogo  Classe A1 Ensaios não requeridos (ver a 
emenda à Decisão 96/603/CE ) 

Resistência à flexão  Valor mínimo esperado, média e 
desvio padrão, em MPa 

EN 12372 or EN 13161 

Permeabilidade ao vapor de água  DND EN ISO 12573 or EN 12524 

Massa volúmica aparente Entre.....e.....kg/m3 EN 1936 
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ZB.3.2.2 Exemplo em conformidade com o Quadro ZB.1.2 – Ladrilhos modulares para revestimentos de 
paredes exteriores. 

 

 
Ano: 2004 

Norma de referência: EN 12057 

Produtos: Ladrilhos modulares de pedra natural para revestimentos de 
paredes 

Denominação: De acordo com a EN 12440 

Utilização final: Acabamento de paredes e de tectos exteriores 

Nome e endereço do produtor: xxxx 

Características Valores declarados Método de ensaio 

Comportamento ao fogo  Classe A1 Ensaios não requeridos (ver a 
emenda à Decisão 96/603/CE ) 

Resistência à flexão  Valor mínimo esperado, média e 
desvio padrão, em MPa 

EN 12372 ou EN 13161 

 

Resistência ao gelo 

- Alteração do valor médio da 
resistência à flexão após 12 ciclos 
de gelo/degelo … expresso em % 

ou 
- Número de ciclos antes do 
colapso 

 

EN 12371 

Permeabilidade ao vapor de água  DND EN ISO 12573 ou EN 12524 

 

Resistência ao choque térmico 

Após 20 ciclos: 

-   Nenhuma perda de massa 

- Decréscimo do módulo de 
elasticidade dinâmico ≤ 6 % (=....)

 

EN 14066 

Massa volúmica aparente Entre.....e.....kg/m3 EN 1936 

Como complemento, o produto deve ser acompanhado, quando e onde requerido e de forma apropriada, da 
lista de documentos e da legislação sobre substâncias perigosas com a qual o produto é considerado 
conforme, assim como da informação exigida por essa legislação.  
NOTA: Não é necessário referir a legislação Europeia que não tenha dado lugar a revogações nacionais. 
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ZB.4 Declaração de conformidade CE 
Quando é alcançada a conformidade de acordo com o presente Anexo ZB, o produtor ou o seu agente 
estabelecido no Espaço Económico Europeu (EEE) deve redigir e manter uma declaração de conformidade 
(Declaração de Conformidade CE), que o habilita a colocar a marcação CE. Esta declaração deve incluir: 

− nome e endereço do produtor ou do seu agente autorizado estabelecido no EEE, assim como o local de 
produção; 

− descrição do produto (tipo, identificação, utilização,...) e uma cópia das informações que acompanham a 
marcação CE; 

− disposições com as quais o produto é conforme (por exemplo, o Anexo ZB da presente EN); 

− condições específicas aplicáveis à utilização do produto (por exemplo, disposições para utilização em 
condições especiais, etc.); 

− nome e o cargo da pessoa habilitada para assinar a declaração em nome do produtor ou do seu agente 
autorizado. 

− nome e endereço do laboratório(s) notificado(s), se relevante. 

A declaração atrás mencionada deve ser redigida na língua ou línguas oficiais do Estado-Membro onde o 
produto irá ser utilizado. 
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